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 O Congresso Nacional decreta: 
 
 
 
 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

 
 

 Art.1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais sobre direitos e 
garantias aplicáveis na relação tributária do contribuinte com as administrações 
Fazendárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (artigos 24, 
inciso I e seu 1º e 146, incisos II e III, da Constituição Federal). 
 § 1º São contribuintes, para os efeitos desta Lei Complementar e para os 
das leis federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal que dela decorram, as 
pessoas físicas ou jurídicas em qualquer situação de sujeição passiva tributária, 
inclusive a responsabilidade, a substituição, a solidariedade e a sucessão tributárias, 
além do referido no art. 121. Parágrafo único, inciso I , do Código Tributário Nacional 
(Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966). 
 § 2º Estão sujeitos às disposições desta Lei Complementar, também, os 
agentes de retenção dos tributos, os representantes legais ou voluntários e os 
legalmente obrigados a colaborar com o fisco. 
 Art. 2º A instituição ou majoração de tributos  atenderá aos  princípios da 
justiça tributária. 
            Parágrafo único. Considera-se justa a tributação que atenda aos princípios 
da isonomia da capacidade contributiva, da eqüitativa distribuição da carga tributária, 
da generalidade, da progressividade e da não-confiscatoriedade. 
 Art. 3º Os direitos e garantias do contribuinte disciplinados na presente Lei 
serão reconhecidos pela Administração Fazendária, sem prejuízo de outros 
decorrentes da Constituição Federal, dos princípios nela expressos e dos Tratados 
Internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte. 
 

CAPÍTULO II 
Das normas fundamentais 

 
 
 Art. 4º A legalidade da instituição do tributo (art. 150, inciso I, da Constituição 
Federal) pressupõe a estipulação expressa de todos os elementos indispensáveis à 
incidência, quais sejam, a descrição objetiva da materialidade do fato gerador: a 
indicação dos sujeitos do vínculo obrigacional, da base de cálculo e da alíquota, bem 
como dos aspectos temporal e espacial da obrigação tributária. 
 Art. 5º Somente a lei, observado o princípio da anterioridade (art. 150. inciso 
III, alínea b e art. 195, § 6º, da Constituição Federal), pode estabelecer a ante-
cipação do prazo para recolhimento do tributo, a alteração de condições que, de 
qualquer forma, onerem o contribuinte, bem como a estipulação de requisitos que 
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modifiquem os meios ou modos operacionais de apuração do débito tributário. 
 Art. 6º As leis instituidoras de taxa deverão identificar expressamente o 
serviço prestado ou posto à disposição do obrigado ou indicar expressamente o 
exercício do poder de policia que justificar a medida. 
 Art. 7º Os impostos atribuídos à competência das pessoas políticas de direito 
constitucional interno terão, entre si, fatos geradores e base de cálculo diferentes, de 
tal modo que possam ser objetivamente identificados. 
 Art. 8º Somente lei complementar poderá estabelecer requisitos para a fruição 
das imunidades tributárias previstas nos art. 150, inciso VI, alínea c e 195, § 7º a 
Constituição Federal. 
 Art. 9º jornal oficial, ou o periódico que o substitua, deverá, no caso de 
instituição ou majoração de tributos submetidos ao princípio da anterioridade tri-
butária (art. 150, inciso III, alínea b, I, da Constituição Federal), ter 
comprovadamente circulado e ticado acessível ao público até o dia 31 de dezembro 
do ano anterior ao da cobrança do tributo. 
 Parágrafo único. E vedada à tiragem  edição especial ou extraordinária dos 
órgãos de divulgação mencionados no caput quando veiculem lei que institua ou 
aumente tributo ou qualquer matéria de natureza tributária. 

Art. l0. O exercício dos direitos de petição e de obtenção de certidão em órgãos 
públicos (art. 5º, inciso XXXIV, alíneas a e b da Constituição Federal) independe de 
prova do contribuinte estar em dia com suas obrigações tributárias, principais ou 
acessórias. 

§ 1º. Se estiver o contribuinte em débito com a Administração Fazendária, a 
certidão positiva será fornecida com efeitos negativos. 

§ 2º Será fornecida certidão negativa quando o contribuinte estiver em dia com a 
Administração Fazendária, ou a exigibilidade da obrigação tributária estiver 
suspensa nos terminais do art. 151 do Código Tributário Nacional, ou, ainda, nos 
casos em que a obrigação tributária estiver sendo parcelada e paga em dia. 

Art. 11. As leis regulamentos e demais normas jurídicas que modifiquem matéria 
tributária indicarão, expressamente, as que estejam sendo revogadas ou alteradas, 
identificando, com clareza, o assunto, a alteração e o objetivo desta. 

Art. 12. A Administração Fazendária assegurará aos contribuintes o pleno 
acesso às informações acerca das normas tributárias e à interpretação que 
oficialmente lhes atribua. 

Art. 13 Não será admitida a aplicação de multas ou encargos de índole 
sancionatória em decorrência do acesso à via judicial por iniciativa do contribuinte. 

Art. 14. É vedada, para fins de cobrança extrajudicial de tributos, a adoção de 
meios coercitivos contra o contribuinte, tais como a interdição de estabelecimento, a 
proibição de transacionar com órgãos e entidades públicas e instituições oficiais de 
crédito, a imposição de sanções administrativas ou a instituição de barreiras fiscais. 

Parágrafo único. Os regimes especiais de fiscalização, aplicáveis a 
determinados contribuintes, somente poderão ser instituídos nos estritos termos da 
Lei tributária. 

Art. 15. Os efeitos da decisão transitada em julgado, em controle difuso ou em 
ação direta, proclamando a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal, não implicarão exigência de 
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complementação, no âmbito administrativo ou judicial, do valor do crédito tributário 
extinto anteriormente à vigência da decisão. 

Art. 16. Somente o Poder Judiciário poderá desconsiderar a personalidade 
jurídica de sociedade, quando, em detrimento da Administração Fazendária, houver 
comprovado abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou 
violação dos estatutos ou contrato social. 

§ 1º A desconsideração da personalidade jurídica por decisão judicial ocorrerá 
também nos casos de falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade 
da empresa, provocados por má administração. 

§ 2º A desconsideração somente pode ser realizada em relação a terceiros que, 
nos termos da Lei das Sociedades Anônimas (Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro  de 
1976), detenham poder de controle sobre a empresa. 

§ 3º A desconsideração fica limitada aos sócios da pessoa jurídica e exige 
prova inequívoca de que a sociedade foi utilizada para acobertamento dos sócios e 
utilizada corno instrumento de fraude. 

Art. 17. Presume-se a boa-fé do contribuinte até que a Administração 
Fazendária comprove o contrário. 

Parágrafo único. Ninguém será obrigado a atestar ou testemunhar contra si 
próprio, considerando-se ilícita a prova assim obtida do contribuinte (art. 5º, inciso 
LVI, Constituição Federal). 

Art. 18. Além dos requisitos de prazo. forma e competência, é vedado à 
legislação tributária estabelecer qualquer outra condição que limite o direito à in-
terposição de impugnações ou recursos na esfera administrativa. 

§ 1º Nenhum depósito, fiança, caução, aval ou qualquer outro ônus poderá ser 
exigido do contribuinte, administrativamente ou em limo, como condição para 
admissibilidade de defesa ou recurso no processo tributário-administrativo ou no 
processo judicial. 

§ 2º Excetua-se do disposto neste artigo a garantia da execução fiscal, nos 
termos da lei processual aplicável. 
 
 

CAPÍTULO III 
Dos Direitos do Contribuinte 

 
Art. 19  São direitos do contribuinte: 
I — ser tratado com respeito e urbanidade pelas autoridades e servidores, que 

deverão facilitar o exercício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações; 
II  — poder exercer os seus direitos, ter acesso às informações de que 

necessite e dar cumprimento às suas obrigações; 
III — formular alegações e apresentar documentos antes das decisões 

administrativas, e tê-los considerados por escrito e fundamentadamente; 
IV -- ter ciência formal da tramitação dos processos administrativo-tributários em 

que tenha a condição de interessado, deles ter vista e obter as cópias que requeira, 
e conhecer formalmente as decisões neles proferidas; 

V — fazer-se assistir por Advogado; 
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VI — identificar o servidor de repartição fazendária e conhecer-lhe a função e 
atribuições do cargo; 

VII — receber comprovante pormenorizado dos registros, documentos, livros e 
mercadorias entregues à fiscalização fazendária ou por ela apreendidos; 

VIII — prestar informações apenas por escrito às autoridades fazendárias, em 
prazo não inferior a (cinco) dias, salvo na hipótese de desembaraço aduaneiro; 

IX — ser informado dos prazos para pagamento das prestações a seu encargo, 
inclusive multas e acessórios, com orientação completa quanto ao procedimento a 
adotar e à existência de hipóteses de redução do montante exigido; 

X — recolher o tributo no órgão competente, sem prejuízo de poder fazê-lo junto 
à rede bancária autorizada; 

Xl — obter certidão negativa de débito. ainda que o crédito tributário tenha sido 
extinto por causa diversa do pagamento, ouse tomado inexigível, sem prejuízo de 
nela constar a razão determinante da extinção ou da inexigibilidade; 

XII — receber, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável 
justificadamente uma única vez e por igual período, resposta fundamentada a pleito 
formulado à Administração Fazendária, inclusive pedido de certidão negativa, sob 
pena de responsabilização funcional do agente; 

XIII - Ter preservado, perante a Administração Fazendária, o sigilo de seus 
negócios, documentos e operações, quando não envolvam os tributos objetos de 
fiscalização; 

XIV - não ser obrigado a exibir documento que já se encontre em poder da 
administração pública; 

XV - receber da Administração Fazendária, no  que se refere a pagamentos, 
reembolsos, juros e atualização monetária, o mesmo tratamento que esta dispensa 
ao contribuinte, em idênticas situações. 

 
Art. 20 A Administração Fazendária informará semestralmente, a carga tributária 

incidente sobre mercadorias e serviços, inclusive bancárias art. 150, § 5º, da 
Constituição Federal. 

§ 1º Será especialmente informada a carga tributária incidente sobre as 
mercadorias que compõem a cesta básica. 

§ 2º A não-edição de pautas que contenham os valores e informações a que 
alude este artigo configura infração funcional do responsável. 

Art. 21 O contribuinte será informado do valor cadastral dos bens imóveis e dos 
procedimentos de sua obtenção, para fins de ciência dos elementos utilizados na 
exigibilidade dos impostos que incidam sobre a propriedade imobiliária e a 
transmissão dos direitos a ela relativos. 

Parágrafo único. Configura excesso de exação a avaliação administrativa do 
imóvel em valores manifestamente superiores aos de mercado, por ela respondendo 
solidariamente quem assinar o laudo e seu superior imediato, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

Art. 22  O contribuinte tem direito de, na forma da lei, ser notificado da cobrança 
de tributo ou multa. 

Parágrafo único. Além do disposto no art. 42 desta Lei, a notificação deverá 
indicar as impugnações cabíveis, o prazo para sua interposição, o órgão competente 
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para julgamento o valor cobrado e seu respectivo cálculo, e, de maneira destacada, 
o não condicionamento da defesa a qualquer desembolso prévio. 

Art. 23 O órgão no qual tramita o processo administrativo tributário determinará 
a intimação do interessado para ciência de decisão ou efetivação de diligências. 

§ 1º A intimação deverá conter: 
I - a identificação do intimado e o nome do órgão ou entidade administrativa; 
II - a finalidade da intimação; 
III - a data, a hora e local de comparecimento; 
IV - informação sobre a necessidade de comparecimento pessoal ou 

possibilidade de se fazer representar; 
V - informação sobre a possibilidade de continuidade do processo 

independentemente de seu comparecimento; 
VI - a indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes. 
§ 2º A intimação observará a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis 

quanto a data de comparecimento; 
§ 3º A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, por via postal com 

aviso de recebimento, por telegrama ou por outro meio que assegure a certeza da 
ciência do interessado. 

§ 4º No caso de não ser o contribuinte encontrado no domicílio por  ele 
declarado, ou no de interessados indeterminados, desconhecidos ou com domicílio 
indefinido, a intimação deve ser efetuada por meio de publicação oficial. 

§ 5º As intimações serão nulas quando feitas sem observância das prescrições 
legais. 

§ 6º O comparecimento do contribuinte supre a falta ou a irregularidade da 
intimação. 

 
Art. 24 Serão objeto de intimação os atos do processo de que resultem, para o 

interessado, a imposição de deveres, ônus, sanções ou restrições ao exercício de 
direitos  e atividades, assim como os atos de outra natureza que produzam efeito na 
relação tributária. 

Art. 25  Sem prejuízo dos ônus da sucumbência, o contribuinte será 
reembolsado do custo das fianças e outras garantias da instância judicial, para a 
suspensão do credito tributário, quando este for julgado improcedente. 

Art. 26. A  pendência de processo administrativo ou judicial, em matéria 
tributária, não impedirá o contribuinte de fruir de benefícios e incentivos fiscais ou 
financeiros, nem de ter acesso a linhas oficiais de crédito de participar de licitações, 
desde que judicialmente suspensa a exigibilidade do crédito tributário. 

Art. 27. São assegurados, nos processos administrativo fiscal, o contraditório, a 
ampla defesa e o duplo grau de deliberação. 

Parágrafo único. A Segunda instância administrativa será organizada como 
colegiado, no qual terão assento, de forma paritária, representantes da 
administração e dos contribuintes. 

Art. 28. A autuação do contribuinte depende da análise de sua defesa prévia, 
apresentada em 5 (cinco) dias a contar da intimação. 

Parágrafo único. A não apresentação de defesa prévia não impede o 
prosseguimento do processo.  Mas não implica confissão quanto à matéria de lato. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

 

PLP-70/2003 

 

7 

Art. 29 O credito tributário do contribuinte, assim reconhecido em decisão 
administrativa definitiva ou sentença judicial transitada em julgado, poderá por opção 
sua, ser compensado com débitos relativos à mesma Fazenda Pública. 

Parágrafo único. Ao crédito tributário do contribuinte, objeto da compensação a 
que se refere o caput deste artigo, aplicam-se os mesmos índices de correção 
monetária incidentes sobre os débitos fiscais, contados desde o pagamento 
indevido, bem como juros contados da decisão definitiva que o reconheceu. 

Art. 30. Na hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário pelo 
depósito do seu montante integral, o valor respectivo será aplicado, por ordem do 
Juízo, em conta remunerada segundo, no mínimo, os índices de atualização e 
rentabilidade aplicáveis caderneta de poupança. 

 
 

CAPITULO IV 
Das Consultas em Matéria Tributária 

 
 
 

Art. 31. Os contribuintes e as entidades que os representam poderão formular 
consultas à Administração Fazendária acerca da vigência, da interpretação e da 
aplicação da legislação tributária, observado o seguinte: 

 I — as consultas deverão ser respondidas por escrito no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias, prorrogável uma única vez, por igual período, 
fundamentadamente, sob pena de responsabilização funcional; 

II — a pendência da resposta impede a autuação por fato que seja objeto da 
consulta; 

III — a ausência de resposta no prazo previsto no inciso I implicará aceitação, 
pela Administração Fazendária, da interpretação e do tratamento normativo dado 
pelo contribuinte à hipótese objeto da consulta, sem prejuízo do disposto no art. 100 
da Lei 
n‖ 5.172/66. 

Parágrafo único. A Administração Fazendária é administrativa e civilmente 
responsável por dano que a conduta de acordo com a resposta à consulta imponha 
ao contribuinte. 

Art. 32. Os contribuintes têm direito à igualdade entre as soluções a consultas 
relativas a uma mesma matéria, fundadas em idêntica norma jurídica. 

§ 1º. A diversidade de tratamento administrativo-normativo a hipóteses 
idênticas permite ao contribuinte a adoção do entendimento que lhe seja mais 
favorável. 

§ 2º. As respostas ás consultas serão publicadas na integra no jornal oficial ou 
periódico que o substitua. 

Art. 33. Os princípios que regem o procedimento previsto para a discussão do 
lançamento tributário são aplicáveis, no que couber, ao direito de consulta do 
contribuinte. 
 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

 

PLP-70/2003 

 

8 

 
 

CAPÍTULO V 

Dos Deveres da Administração Fazendária 

 
 

Art. 34. A Administração Fazendária, no desempenho de suas atribuições, 
pautará sua atuação de forma a impor o menor ônus possível aos contribuintes, 
assim no procedimento e no processo administrativo, como no processo judicial. 

Art. 35. A utilização de técnicas presuntivas depende de publicação, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, das orientações a serem seguidas e de sua 
base normativa, para conhecimento do sujeito passivo a fim de que este possa, se 
for o caso, impugnar sua aplicação. 

Parágrafo único. Os indícios, presunções, ficções e equiparações legais não 
poderão ser instituídos para desvincular a pretensão ao tributo da ocorrência do fato 
gerador, com definido na Constituição Federal e na lei complementar. 

Art. 36. O parcelamento do débito tributário implica novação, fazendo com que o 
contribuinte retorne, a este título, ao pleno estado de adimplência, inclusive para fins 
de obtenção de certidões negativas de débitos fiscais 

Parágrafo único. A Administração Fazendária não poderá recusar a expedição 
de certidões negativas, nem condicionar sua expedição, à prestação de garantias, 
quando não exigidas na concessão de parcelamento, salvo na hipótese de 
inobservância do pagamento nos respectivos prazos. 

Art. 37. É vedado à Administração Fazendária, sob pena de responsabilidade 
funcional de seu agente: 

I — recusar, em razão da existência de débitos tributários pendentes. 
autorização para o contribuinte imprimir documentos fiscais necessários ao desem-
penho de suas atividades; 

II — induzir, por qualquer meio, a auto-denúncia ou a confissão do contribuinte, 
por meio de artifícios ou prevalecimento da boa-fé, temor ou ignorância; 

III — bloquear, suspender ou cancelar inscrição do contribuinte, sem a 
observância dos princípios do contraditório e da prévia e ampla defesa; 

IV -  reter, além do tempo estritamente necessário à prática dos atos 
assecuratórios de seus interesses, documentos, livros e mercadorias apreendidos 
dos contribuintes, nos casos previstos em lei; 

V — fazer-se acompanhar de força policial nas diligências ao estabelecimento 
do contribuinte, salvo se com autorização judicial na hipótese de justo receio de 
resistência ao ato fiscalizatório; e 

VI — divulgar, em órgão de comunicação social, o nome de contribuintes em 
débito. 

Parágrafo único, O direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, 
documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos contribuintes restringem-se 
aos tributos de competência da pessoa política que realizar a fiscalização. 

Art. 38. O agente da Administração Fazendária não poderá deixar de receber 
requerimentos ou comunicações apresentados para protocolo nas repartições 
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fazendárias, sob pena de responsabilização funcional. 
Art. 39. A Administração Fazendária obedecerá dentre outros, aos princípios da 

Justiça, legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e 
eficiência. 

Art. 40. Nos processos administrativos perante a Administração Fazendária, 
serão observados, dentre outros critérios, os de: 

I - autuação conforme a Lei e o Direito: 
II - atendimento aos fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial 

de poderes ou competências, salvo autorização de lei; 
III — objetividade no atendimento do interesse jurídico, vedada a promoção 

pessoal de agentes ou autoridades; 
IV — autuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé; 
V — divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de 

sigilo previstas na Constituição; 
VI —adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, 

restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao 
atendimento do interesse público; 

VII — indicação dos pressupostos e fundamentos de fato e de direito que 
determinarem a decisão; 

VIII — observância das formalidades necessárias, essenciais à garantia dos 
direitos dos contribuintes; 

IX -. adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de 
certeza, segurança e respeito aos direitos dos contribuintes; 

X — garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à 
produção de provas e à interposição de recursos nos processos de que possam 
resultar sanções e nas situações de litígio: 

Xl — proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas 
em lei: 

XII — impulsão, de oficio do processo administrativo tributário, sem prejuízo da 
autuação dos interessados. 

Art. 41. É obrigatória a emissão de decisão fundamentada, pela Administração 
Fazendária, nos processos, solicitações ou reclamações em matéria de sua 
competência, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável, 
justificadamente, uma única vez e por igual período. 

Art. 42. Os atos administrativos da Administração Fazendária, sob pena de 
nulidade, serão motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, 
quando: 

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; 
III - decidam recursos administrativo-tributário; 
IV - decorram de reexame de oficio; 
V - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de 

pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais; ou 
VI - importem anulação, revogação suspensão ou convalidação de ato 

administrativo-tributário. 
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§ 1º A motivação há de ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em 
declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, 
informações, decisões ou propostas que, neste caso, serão parte integrante do ato. 

§ 2º  É permitida a utilização de meio mecânico para a reprodução de 
fundamentos da decisão, desde que haja identidade do tema e que não reste 
prejudicado direito ou garantia do interessado. 

§ 3º A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de 
decisões orais constará da respectiva ata ou de termo escrito. 

Art. 43. A ação penal contra o contribuinte, pela eventual prática de crime contra 
a ordem tributária, assim como a ação de quebra de sigilo fiscal, bancário e de 
correspondência, só poderão ser propostas após o encerramento do processo 
administrativo que comprove a irregularidade fiscal. 

§ 1º A tramitação do processo administrativo suspende a fluência do lapso 
prescricional penal. 

§ 2º O ajuizamento de ação de quebra de sigilo antes do encerramento do 
processo administrativo-tributário será admitido somente quando essencial à 
comprovação da irregularidade fiscal em apuração. 
 Art. 44. O processo de execução fiscal somente pode ser ajuizado ou prosseguir 
contra quem figure expressamente na certidão da dívida ativa como sujeito passivo 
tributário. 

§ 1º . A execução fiscal em desacordo com o disposto no caput deste artigo 
admite indenização judicial por danos morais, materiais e a imagem. 

§ 2º . A substituição de certidão de dívida ativa após a oposição de embargos à 
execução implica sucumbência parcial incidente sobre o montante excluído ou 
reduzido da certidão anterior. 

 
Art. 45. É obrigatória a inscrição do crédito tributário na dívida ativa no prazo de 

até 45 (quarenta e cinco) dias contados de sua constituição definitiva, sob pena de 
responsabilidade funcional pela omissão. 

Art. 46. O termo de início de fiscalização deverá obrigatoriamente circunscrever 
precisamente seu objeto, vinculando a Administração Fazendária. 

Parágrafo único. Do termo a que alude o caput deverá constar o prazo máximo 
para a ultimação das diligências, que não poderá exceder a 120 (cento e vinte) dias, 
prorrogável justificadamente uma única vez e por igual período. 

 
CAPÍTULO VI 

Da Defesa do Contribuinte 
 
Art. 47. A defesa dos direitos e garantias dos contribuintes poderá ser exercida 
administrativamente ou em juízo, individualmente ou a titulo coletivo. 

§ 1º. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de: 
I — interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para os efeitos desta Lei, 

os transindividuais, de natureza indivisível, de que selam titulares pessoas 
indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato: 

II — interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos desta Lei, 
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os transindividuais, de natureza indivisível, de que sela titular grupo. categoria ou 
classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica 
base: 

III — interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os 
decorrentes de origem comum. 

§ 2º Para os fins do § 1º deste artigo, são legitimados concorrentemente: 
I -  o Ministério Público: e, 

II  - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que 
incluam entre seus fins institucionais a defesa dos interesses, direitos e garantias 
protegidos por esta lei, dispensada a autorização assemblear. 

 
§ 3º. 0 requisito de pré-constituição a que se refere o § 2º deste artigo pode ser 

dispensado pelo Juiz quando haja manifesto interesse social evidenciado pela 
dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser 
protegido. 

§ 4º. Nas ações coletivas a que se refere este artigo não haverá adiantamento 
de custas, emolumentos, honorários periciais ou quaisquer outras despesas. nem 
condenação da associação autora. salvo comprovada má-fé. em honorários de 
advogados, custas e despesas processuais. 

§ 5º. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores 
responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados em ho-
norários advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por 
perdas e danos. 

Art. 48. Para a defesa dos direitos e garantias protegidos por esta Lei são 
admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e 
efetiva tutela, observadas as normas do Código de Processo Civil e da Lei n0 7.347. 
de 24de julho de 1985. 
 

CAPÍTULO VII 
Das Disposições Finais 

 
Art. 49.0 parágrafo único e seu inciso I, do art. 174 do Código Tributário 

Nacional (Lei n.º  5.172, de 25 de outubro de 1966) passara a vigorar com a seguinte 
redação: 

―Art. 174. (...) 
Parágrafo único. A fluência do lapso prescricional tributário interrompe-se: 
I - pela decisão interlocutória do juiz que ordena a citação (art. 8º § 20. da Lei n.º 

6.830/80): (...). 
Art. 50. Ficam revogados: 
I -  o art. 193 do Código Tributário Nacional (Lei n.º 5172. de 25 de outubro de 

1966): 
II - o § 3º do art., 6º; o § 3º do art. 11 e os artigos 25. 26, 34 e 38 da Lei de 

Execuções Fiscais (Lei n0 6.830, de 22 de setembro de 1980). 
Art. 51. O caput e o § 3º do art. 4º da Lei de Execuções Fiscais (Lei n0 6.830. de 

22 de setembro de 1980). passam a vigorar com a seguinte redação: 
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Art. 40. O Juiz suspenderá o curso da execução enquanto não for localizado o 
devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora e, 
nestes casos, o prazo de prescrição será de 5 (cinco) anos (- -) 

 
§ 3º Encontrados que sejam, a qualquer tempo o devedor ou os bens, serão 
desarquivados os autos para prosseguimento da execução, observado o 
prazo do caput deste artigo.‖ 

 
Art. 52. O prazo de que trata o art. 131, inciso I não se aplica às consultas 

formuladas anteriormente à entrada em vigor desta Lei, para as quais fica 
estabelecido o prazo de um ano, prorrogável. fundamentadamente, urna, única vez, 
por igual período. 

Art. 53. Esta lei complementar entrará em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após 
a sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
 
O presente projeto de lei complementar é iniciativa que se associa ao projeto de 

lei complementar do Senado — n.º 646/99, de autoria do Senador Jorge Bornhausen 
e tem por fim acelerar o trâmite legislativo com a antecipação de seu debate nesta 
Casa, que teve sua  tramitação interrompida em razão da não reeleição do Dep. 
Marcos Cintra, mas que certamente merece avaliação e análise desta Casa e de 
seus pares. 

Este projeto já incorpora as modificações aprovadas nas Comissões- temáticas 
do Senado Federal, donde sua feição de consenso interpartidário. 

Esta sua justificação: 
 
 
2. A premissa maior é assegurar ao contribuinte um regime legal de relação 

com o Fisco pautado pela clareza dos fatos e do direito em face dos direitos e 
garantias postos na Constituição Federal. 

Tem-se presente ainda o fato de que discute o Congresso Nacional uma 
reforma tributária. Nesta, como é natural, têm a União, os Estados, os Municípios e o 
Distrito Federal os seus patrocinadores. 

O equilíbrio da relação da sociedade civil com o Estado Fiscal exige, contudo, 
um estatuto que torne substantivo e eficaz o catálogo de direitos e obrigações que 
mutuamente dei em se exigir o contribuinte e o Fisco. 

Dai revelar o projeto preocupação com cinco tarefas: 
3.Primeira, conceber um projeto de lei complementar com normas gerais que 

vinculem a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal. 
Segunda, retirar, da declaração de direitos e garantias postas na Constituição 

Federal de 1988, suas conseqüências lógicas necessárias na praxis jurídica. 
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Terceira, resolver divergências jurisprudências e rixas doutrinárias no âmbito do 
Direito Constitucional e Tributário, as quais, desde 1988. inibem o gozo pleno das 
garantias constitucionais 

Quarta. conceber um mecanismo eficaz de rápido acesso pelo contribuinte. 
particularmente o mais desassistido, o qual efetivamente responda à sua demanda, 
algo próximo do que já conhece e tem presente,  como o Procon. 

Quinta, uma lei equilibrada que, se de um lado reforce juridicamente a posição 
de fragilidade que naturalmente tem o contribuinte em face do Fisco, de outro não 
retire do Poder Público a capacidade de arrecadar. 

Estes alguns exemplos da conseqüência lógica dos direitos e garantias 
constitucionais na praxis jurídica 

Do devido processo legal com contraditório e ampla defesa, com os recursos a 
ela inerentes, decorre a obrigação do Fisco de motivar expressamente os fatos e o 
direito de sua ação. assim como declinar o valor e respectivo cálculo da cobrança, 
desde a intimação para o processo administrativo até a decisão final. 

Do mesmo modo, a estrita observância de prazos para concluir suas 
investigações e proferir decisões. Nas consultas inobservado o prazo, valerá a 
interpretação que lhe tenha conferido o contribuinte. 

Dai, também, a vedação do uso de meios coercitivos, para fins de cobrança 
extrajudicial, tais como a interdição de estabelecimento, a proibição de transacionar 
com órgãos e entidades públicas e instituições oficiais de crédito, a imposição de 
sanções administrativas ou a instituição de barreiras fiscais. 

Do respeito á coisa julgada judicial e à decisão definitiva do processo 
administrativo advém que o efeito de decisão judicial final sobre 
inconstitucionalidade será para o futuro, não implicando em complementação de 
tributo já pago ou no cancelamento de benefícios fiscais já auferidos, Em outras 
palavras, a lealdade da previsibilidade e da estabilidade da relação jurídica como 
Fisco. 

 
Da presunção de não culpabilidade vêm a vedação de caução ou garantia para 

acesso ao judiciário, salvo na execução fiscal; a proibição de uso de força policial 
nas diligências administrativas salvo autorização judicial a autorização do 
contribuinte imprimir os documentos necessários à sua atividade quando ainda em 
curso o processo administrativo; e, ainda, a vedação de restrição de direitos em 
razão da mera inclusão unilateral do contribuinte em cadastros de inadimplentes. 

Também por isso. condiciona-se a ação penal contra o contribuinte, pela 
eventual prática de crime contra a ordem tributária, assim como a ação de quebra de 
sigilo, ao encerramento do processo administrativo que comprove a irregularidade 
fiscal. Vale dizer, toma-se o rito histórico do processo penal democrático, no qual á 
denúncia antecede inquérito acabado. 

Da igualdade jurídica flui o direito do contribuinte de ter seus créditos corrigidos 
pelos mesmos critérios que seus débitos; de ter reembolsado os custos das fianças 
para embargar a execução fiscal; o direito à sucumbência parcial quando, já em 
Juízo, emita o Fisco novo titulo de execução de valor menor. 

Da anualidade da lei tributária, a obrigação da efetiva circulação dos diários 
oficiais ainda no ano civil anterior ao da incidência da nova obrigação, coibindo a 
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prática abusiva de circulação ficta com data retroativa. 
Da moralidade, da publicidade e da legalidade vêm a responsabilidade funcional 

do agente que aja fora da lei, como também, e importantíssimo, a divulgação 
semestral da carga tributaria incidente sobre bens, mercadorias e serviços, 
especialmente os da cesta básica. 

Dai decorre, por igual, o dever de estipular expressamente o Fisco, sempre que 
exigir ou aumentar tributos, a materialidade do fato, os sujeitos do vínculo 
obrigacional, a base de cálculo e a alíquota. Neste mesmo passo, como dever de 
lealdade, a adoção de técnicas presuntivas pressupõe divulgação prévia que enseje 
sua impugnação administrativa ou judicial. 

Da moralidade, da publicidade e da legalidade fluem, por igual, a previsibilidade 
e a estabilidade das relações jurídicas, razão por que "os efeitos da decisão 
transitada em julgado, em controle difuso ou em ação direta, proclamando a 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo (..) não implicarão exigência de 
complementação, no âmbito administrativo ou judicial do valor do crédito tributário 
extinto anteriormente à vivência da decisão" (art. 15 do projeto). Ë clara a norma:" 
(..) do valor do crédito tributário extinto anteriormente à vigência da decisão." 

Daqueles princípios deflui, também, que "o contribuinte será informado do valor 
cadastral dos bens imóveis e dos procedimentos de sua obtenção" (art. 21 do 
projeto), visto que, não raro, a exação toma por 

referência valor substantivamente exorbitante da prática do mercado. 
4. Resolve o projeto disputa dos doutrinadores com o Fisco. Por exemplo, 

quando a Constituição, ao tratar das imunidades tributárias, remete a lei os 
requisitos para sua fruição (art. 150. VI. c e art. 195, § 7º) só pode estar se referindo 
à lei complementar, porque somente esta pode regular as limitações constitucionais 
ao poder de tributar (Const., art. 146, II). Nada impede que a impropriedade técnica 
do constituinte seja acautelada na lei complementar. 

 
Segundo exemplo, define o projeto que somente o Judiciário pode 

desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade manipulada pelos sócios, 
mediante abuso de direito ou fraude, em detrimento da Administração Fazendária. 
Fundamental que seja a concepção doutrinária, não pode ela servir de instrumento 
de coação do Fisco. Assim como nos ensinamentos consagrados, a competência é 
exclusiva do Judiciário. 

Resolve o projeto, ainda, divergências jurisprudenciais. 
Assim, se cumprir o contribuinte em dia com a renegociação de seu débito, 

retornará ele à condição de adimplente, operando-se. pois, uma novação. 
Também o faz quando dispõe que o crédito que tenha o contribuinte em face do 

Fisco seja compensável contra qualquer outro tributo do mesmo ente federativo. 
Afasta-se o conflito dos tribunais sobre a natureza — coincidente ou não, do tributo 
indevido e daquele como que se busca efetivar a compensação. 

5. O projeto incorpora, para a defesa do contribuinte, além, é óbvio, da defesa 
individual, o sistema já consagrado na defesa do consumidor, acolhendo, na defesa 
a titulo coletivo, os conceitos de interesses ou direitos difusos, de interesses ou 
direitos coletivos e de interesses ou direitos individuais homogêneos. Ficam, por 
conseguinte, legitimados para a ação, concorrentemente o Ministério Público e as 
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associações constituídas para a proteção dos direitos assinalados na lei. 
6. O que se busca, sob a Constituição libertária e social de 1988, é um regime 

de direitos e obrigações recíprocos; não se pretende, por óbvio, facilitar o diferimento 
das responsabilidades do contribuinte para como pagamento dos tributos, nem criar 
empecilhos operacionais à eficiência gerencial do Fisco. Seu objetivo é tornar clara e 
precisa a ordem dos fatos e dos direitos que mutuamente regem a relação 
democrática da sociedade civil com o Estado Fiscal. 

7. Com o "Código de Defesa do Contribuinte" o cidadão- contribuinte passa a ter 
uma relação de igualdade jurídica com o Fisco para, mediante co-responsabilidade 
cívica, tratarem juntos, e com transparência democrática, da origem e da aplicação 
da arrecadação pública. Os deveres e os direitos são mútuos: nada se presume 
negativamente contra um ou outro. o quanto se decidir, a favor de um ou outro, será 
mediante expressa indicação dos fatos e motivada declinação do direito. 

A correta compreensão da proposta exige uru repensar critico de métodos e 
presunções do direito público. O projeto implica, substancialmente, uma revolução 
cultural na compreensão da Constituição, para nela se ler o quanto em outras 
sociedades democráticas, mais sólidas e corajosas no reconhecer e tornar eficazes 
os direitos da cidadania, já o fizeram há séculos ou décadas. 

Não se cuida apenas de interpretar a Constituição, mas, sim, de construi-la, Se 
na interpretação circunscreve-se o aplicador a compreender a norma para torná-la 
coerente com o sistema positivado no qual se insere, e daí extrair a solução do caso 
concreto, já na construção seu trabalho é reler a (Constituição em face dos novos 
fatos políticos e das novas demandas sociais para sobre eles projetar os princípios 
fundamentais implícitos da Carta e, destarte, dar-lhes solução justa sem ruptura 
institucional sem cismas sociais e sem a necessidade de sucessivas e infindáveis 
emendas. 

 
 
Mediante construção o legislador, o intérprete e o aplicador da lei não só 

reconsubstanciam os mecanismos de igualdade jurídica concebidos pelo constituinte 
originário. como também, e mais fundamentalmente, revivificam os ideais de justiça 
social da sociedade civil 

Há que se ter presente que vive hoje o mundo a era dos direitos legislados. A 
cidadania não se satisfaz mais com meras declarações de direitos- todo direito é. 
Assim, a Constituição brasileira tornou expresso que "as normas definidoras dos 
direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata" (art. 5º, § 1º).  
Longe está o tempo de ter o cidadão seus direitos fundamentais subordinados à 
discricionariedade do Estado mediante cláusulas de eficácia contida ou não auto-
aplicáveis ou apenas programáticas. 

Os regimes de liberdade sempre rejeitaram essa visão positivista radical que 
caracterizou os regimes autoritários da democracia formal. Não há mais no mundo 
moderno da cidadania ativa, no qual definitivamente se insere o Brasil, espaço para 
constituições semânticas, nas quais sobre a cidadania pende a espada de Dámocles 
nas mãos dos dirigentes de plantão. Tanto somos parte dessa universalidade dos 
direitos que em 1988 dispôs o constituinte que "os direitos e garantias expressos 
nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por 
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ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do 
Brasil seja parte" (art. 5º § 2º). 

8. Tenha-se presente, ainda, que o projeto não se limita a repisar os direitos e 
garantias fundamentais plasmados na Constituição. Vai além, para deles extrair os 
consectários necessários que condicionam a interpretação e a jurisprudência do 
direito tributário. 

Nesse espirito, não se ocupa e projeto, salvo o explicitado em suas disposições 
finais, em revogar ou reescrever disposições do Código Tributário Nacional. Não se 
perca de vista que, concebido embora sob o influxo democrático da Constituição de 
1946, o direito tributário brasileiro codificado em 1966, particularmente nas relações 
do Fisco com o contribuinte, foi implementado sob as condições autocráticas das 
Cartas de 1967e 1969. Dai o propósito do Código de Defesa do Contribuinte de 
interpretar o direito tributário nacional nos moldes libertários da Constituição de 1988 
e da jurisprudência dela resultante, cuja sede é a sociedade civil, e cujo objeto maior 
é harmonizar, sob condições de igualdade jurídica, os interesses individuais e 
coletivos em face do Estado. 

A destinação exata deste projeto, por conseguinte, se põe na forma do art. 2º. § 
2º, da Lei de introdução ao Código Civil: A lei nova, que estabeleça disposições 
gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior.  
"É, pois, um projeto que encerra lei de caráter explicativo, para o fim de submeter o 
direito vigente, consolidado e expandido em um regime político autocrático, ao 
sentido democrático e ao espírito libertário da Constituição de 1988. Desta, da 
evidente prevalência dos direitos humanos e da concepção de uma sociedade civil 
controladora e legitimadora do Estado, decorre a obrigação do Congresso Nacional 
de conferir eficácia construtiva ao direito anterior, recepcionado em 1988, mediante 
exegese compatível com os comandos normativos objetivos da Lei Maior. 

 
III 

 

 

9. Este projeto de lei complementar torna eficaz, na relação do cidadão-
contribuinte como Fisco, a ordem de valores normatizados no sistema constitucional 
brasileiro. 

No que complementa e explica, para tornar substantivamente eficaz, os 
dispositivos constitucionais sobre a declaração de direitos fundamentais do 
contribuinte e sobre os princípios de justiça fiscal condicionadores da tributação, põe 
a sociedade civil em pé de igualdade legal com os gerentes estatais na busca e 
consecução dos grandes ideais de justiça social e redistribuição da riqueza mediante 
a tributação. Em outras palavras. cuida de sistematizar e unificam as regras 
referentes ao estatuto do contribuinte. 

10. Assiste-se, nesta virada de século, a um extraordinário fortalecimento dos 
direitos fundamentais, seja no plano das Legislações internas e dos tratados 
internacionais, seja no campo da reflexão jurídica e da busca da sua justificativa 
ética. Nessa perspectiva os direitos fundamentais do contribuinte passam a ter nova 
relevância. A Constituição de 1988 dedica todo um capitulo (art. 150 a 152) às 
limitações ao poder de tributar, que consubstanciam os direitos básicos do cidadão 
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frente ao poder fiscal do Estado e que se colocam como contraponto tributário do 
elenco dos direitos e garantias proclamados e assegurados pelo art. 5º. 

As normas constitucionais, contudo, por sua generalidade e abertura, 
necessitam de complementação na via legislativa a fim de harmonizar os direitos 
humanos e o ordenamento tributário positivo. 

Por outro lado reafirma-se a preocupação com a justiça fiscal, que, sendo 
especial emanação da idéia de justiça social, necessita de princípios positivados que 
a instrumentalizem. 

Esses dois vetores — os direitos fundamentais do contribuinte e a busca da 
justiça fiscal, passam a vincular o direito hodierno no plano nacional e no 
internacional. 

Alguns tratados, como a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto 
de San José da Costa Rica — 1969), dispõem sobre os direitos básicos dos 
contribuintes. Nos Estados Unidos foi aprovada, em 30 de julho de 1996, a 
Declaração de Direitos do Contribuinte II (Taxpayer 9h11 of Rights II), que alterou o 
Código de Rendas Internas de 1986 (lnternal Bevenue Code) para fortalecer a 
proteção aos contribuintes. 

Na Espanha publicou-se a ―Ley de Derechos y Garantias de los Contribuyentes 
— LDGC (n‖ 1/1 998, de 26 de fevereiro), que regula os direitos e garantias básicas 
dos contribuintes em suas relações com as Administrações tributárias‖ e que, 
segundo sua exposição de motivos, constituiu  ―um marco de inegável 
transcendência no processo de reforço do principio da segurança jurídica 
característico das sociedades democráticas mais avançadas permitindo, ademais, 
aprofundar a idéia de equilíbrio das situações jurídicas da Administração tributária e 
dos contribuintes, com a finalidade de favorecer a estes o melhor cumprimento 
voluntária das obrigações." 

11. O Código de Defesa do Contribuinte, que ora se propõe, tem, por 
conseguinte, o objetivo de fortalecer a cidadania fiscal, complementando as normas 
constitucionais pertinentes e compatibilizando a legislação brasileira com a 
internacional num momento de globalização e expansão das economias nacionais. 

IV 
 

12. Estas algumas das disposições que mais afetam a relação do cidadão-
contribuinte com Fisco e mais demandam o repensar de práticas consagradas no 
nosso direito público. 

A cláusula que conceitua justiça tributária como aquela que atenda aos 
princípios constitucionais da isonomia, da capacidade contributiva, da eqüitativa 
distribuição da carga tributária, da generalidade, da progressividade e da não-
confiscatoriedade‖ (art. 2º, parágrafo único). São parâmetros para a validade dos 
tributos, tanto para o Fisco que o institua, quanto para o contribuinte que o conteste. 
Sua abstração cederá à eficácia no exame de cada caso concreto, seja no plano 
administrativo ou no processo judicial. Tal norma, em combinação com aquelas que 
dispõem sobre o processo administrativo-tributário e a fundamentação dos atos da 
Administração Fazendária, abre campo novo a relação do cidadão corri o agente 
estatal. 

13. A explicitação de que o exigir ou aumentar tributo somente se dará mediante 
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lei (Const. Fed., art. 150, inciso I) ―pressupõe a estipulação expressa de todas os 
elementos indispensáveis à incidência, quais sejam, descrição objetiva da 
materialidade do fato gerador, a indicação dos sujeitos do vínculo obrigacional, da 
base de cálculo e da alíquota, bem como dos aspectos temporal e espacial da 
obrigação tributária‖ (art. 4º). Mais do que a legalidade formal, também a 
transparência, a moralidade e a economicidade (Const. Fed., art. 37, caput) na 
relação de direito entre os sujeitos ativo e passivo da relação tributária. 

14. O respeito à anualidade (Const. Fed. art. 150, inciso III. alínea b,) mediante 
publicidade que se de, efetivamente, dentro do ano civil anterior ao da exigibilidade, 
mediante circulação dos diários oficiais até 31 de dezembro, com acesso aos 
assinantes e ao público em geral, donde inválidas as ficções de circulação com data 
retroativa do periódico (art.5º e 9º). 

15. A identificação diferenciada dos fatos geradores e das bases de cálculo dos 
impostos atribuídos á competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, de sorte a evidenciar a inexistência, ainda que indireta, da bitributação 
(art. 7º). 

16. A explicitação do serviço prestado ou posto á disposição do obrigado e do 
exercício do poder de polícia que justifiquem a criação de taxas (art. 6º). 

17. Crucial à nova cidadania e à construção constitucional é a disposição de 
que "os efeitos da decisão transitada em julgado, em controle difuso ou em ação 
direta, proclamando a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal, não implicarão exigência de complementação, no 
âmbito administrativo ou judicial do valor do crédito tributário extinto anteriormente à 
Vigência da decisão" (art. 15). 

Cuida-se de conferir estabilidade e previsibilidade á relação jurídica já 
consolidada entre o contribuinte e o Fisco Vale dizer, extinto embora o crédito 
tributário, ou usufruída uma vantagem fiscal qualquer, estará o contribuinte sujeito a 
ter que pagar a mais, ou a se desfazer e a compensar monetariamente a vantagem 
fiscal, se, a qualquer momento, em futuro incerto e não sabido, vier o judiciário a 
declarar inconstitucional a lei vigente ao tempo de consolidação da relação tributária. 

Está consagrado na nossa cultura jurídica que a lei declarada inconstitucional, 
mediante decisão final do Judiciário, é nula desde sua edição, não se convalidando 
qualquer ato sob ela praticado. Não contempla, a jurisprudência, a hipótese de o 
judiciário, particularmente os cortes constitucionais, poderem, caso a caso. mediante 
juízo de oportunidade política e conveniência social, em face dos valores acolhidos 
na Constituição mesma, dentre eles, sem dúvida, a estabilidade e previsibilidade da 
lei e das relações dela legitimamente extraídas, declarar a inconstitucionalidade com 
efeito para o futuro. 

Este o passo de construção constitucional. Por que não acolher o Judiciário 
brasileiro a experiência de outros sistemas constitucionais, mais antigos, mais 
estáveis e culturalmente mais prestigiosos, nos quais as cortes constitucionais 
adotam tal procedimento são clássicos e inúmeros os precedentes, até mesmo no 
campo do direito penal e processual penal, e portanto no âmbito crucial da liberdade, 
nos quais, reconhecida a inconstitucionalidade da lei no caso concreto, e assim 
anulada a condenação, não se estenderam, genérica e retroativamente, os efeitos 
da decisão. 
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Ao valor constitucional supremo de não se admitir como válida a norma 
contrária à Constituição, sem o que ruiria o primado da constituição escrita, se 
coloca outro valor essencial à ordem jurídica, qual seja, a consolidação imutável da 
relação contribuinte-Fisco, vale dizer, sociedade civil-Estado, validamente 
constituída conforme à lei vigente. 

Estranho ao sistema valorativo de uma Constituição que cria uma ordem estatal 
fundada em um sistema de direitos e garantias individuais em face do Estado, vale 
dizer, de uma ordem estatal que extrai validade legal e legitimidade política da 
sociedade civil que a gerencia mediante representantes eleitos, estranho será repita-
se, admitir a eterna instabilidade e imprevisibilidade de uma relação jurídica do 
cidadão-contribuinte validamente constituída com o agente estatal sob a lei. 

A norma é central à compreensão dessa nova cidadania, vale dizer, de uma 
relação entre iguais, no plano das relações obrigacionais do cidadão-contri-buinte 
com o Estado fiscal. 

A motivação da norma tem agora reconhecimento formal: sua percepção 
cultural está acolhida na Lei n.º 9.668, de 10 de novembro de 1999 (DOU 11-11-99), 
cujo art. 27 dispõe: "ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, e 
tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, 
poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, 
restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir 
de seu transito em julgado ou de outro momento que venha a ser fixado." 

18. Outras disposições relevantes desse novo tempo homenageiam o principio 
de que ninguém será privado de seus bens e direitos sem o devido processo legal 
(Const Fed., art. 5º incisos LIV e IV). 

Assim, fica proibida a interdição de estabelecimentos, a proibição de 
transacionar com repartições públicas, a instituição de barreiras fiscais e outros 
meios coercitivos para a cobrança extrajudicial de tributos (art. 13 e 14). 

Da mesma forma, em razão de processo administrativo ou judicial, em matéria 
tributaria, impedir-se o contribuinte de fruir de benefícios e incentivos fiscais ou 
financeiros, ou de ter acesso a linhas oficiais de crédito ou de participar de licitações 
(art. 26). 

É vedado à Administração Fazendária recusar, em razão de débitos tributários 
pendentes, autorização para o contribuinte imprimir os documentos necessários ao 
desempenho de suas atividades; ou bloquear, suspender ou cancelar inscrição do 
contribuinte sem observância dos princípios do contraditório e da prévia e ampla 
defesa(art.37, incisos I e III). 

Não menos importante, veda-se ã Administração o uso de força policial nas 
diligências ao estabelecimento do contribuinte, salvo se com autorização judicial na 
hipótese de justo receio de Resistência (Art. 37, V), o direito de defesa ou de 
recurso, administrativo ou judicial, não poderá ser condicionado a depósito, fiança, 
caução, aval ou outro ônus qualquer, exceto na execução fiscal, nos termos da lei 
processual aplicável (art.18). 

19. Somente ao Judiciário será permitido desconsiderar a personalidade jurídica 
da sociedade quando for ela instrumento de fraude à lei para ocultar sócios ou 
terceiros que tenham poder de controle, conforme a Lei das Sociedades Anônimas 
(art. 16). 
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A desconsideração (disregard of legal entity doctrine) visa punir o abuso de 
direito e a fraude mediante o uso de personalidade jurídica. O primeiro conceito 
clássico vem de 1912, e foi lembrado em conferência pelo renomado jurista Rubens 
Requião: ―quando o conceito de pessoa jurídica se emprega para defraudar os 
credores, para subtrair-se a uma obrigação existente, para desviar a aplicação de 
uma lei, para constituir ou conservar um monopólio ou para proteger velhacos ou 
delinqüentes, os tribunais poderão prescindir da personalidade jurídica e considerar 
que a sociedade é um conjunto de homens que participam ativamente de tais atos e 
farão justiça entre pessoas reais "(E.S.D.,2/76). 

Já o conceito revela a exclusividade dos tribunais. O que faz o projeto é prevenir 
a manipulação e o mau uso desse mecanismo de compreensão e análise dos 
negócios de uma pessoa jurídica pela Administração Fazendária como forma de 
coagir o contribuinte, no processo administrativo-tributário, o qual se desenvolve sem 
o controle e a condução isenta do terceiro imparcial — o Juiz, perante quem os 
pedidos de requisição de documentos hão de ser justificados e submetidos ao crivo 
do contraditório. 

20 As técnicas presuntivas são instrumento de eficácia gerencial. O que não 
admite o projeto é ser o sujeito passivo tomado de surpresa com o ônus da 
obrigação. Por isso mesmo, a lealdade do Estado com o cidadão-contribuinte 
demanda a publicidade prévia do ato para ciência dos que por ele afetados para sua 
impugnação administrativa ou judicial (art. 35). 

21. Parcelado o débito tributário, e se cumprido o acordo, não pode o cidadão-
contribuinte continuar a sofrer os ônus da inadimplência. O projeto resolve disputa 
doutrinária e divergência de tratamentos administrativos e de jurisprudência ao 
definir o parcelamento como novação, donde o retorno ao pleno estado de 
adimplência, inclusive para a obtenção de certidões negativas de débitos fiscais (art. 
36). 

22. Relevantes os prazos estabelecidos para as decisões da Administração 
Fazendária. livrando o cidadão-contribuinte da espera infindável para a solução de 
suas demandas. 

 
 
Assim, circunscrita a Administração Fazendária ao objeto lançado no termo de 

inicio da fiscalização, tem ela prazo de 120 dias para ultimar as diligências art. 46). 
O prazo máximo para emitir decisão nos processos, nas solicitações ou nas 

reclamações será de 45 dias (art. 19, XII e 41). 
Nas consultas o prazo é de 45 dias, com a ressalva importante de que, 

oferecendo o contribuinte sua interpretação, prevalecerá esta se o Fisco não 
observar o prazo da lei (art. 31). 

Visto o equilíbrio entre as partes, a realidade da gerência da Administração 
Fazendária, e o direito público que rege a matéria, todos os prazo são prorrogáveis 
uma única vez, por igual período mediante justificação. 

23. Os contribuintes passarão a conhecer os impostos incidentes sobre 
mercadorias, especialmente as que compõem a cesta básica, bem como os 
incidentes sobre serviços bancários, pela divulgação semestral da carga tributária a 
eles agregada (art. 20). 
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24. Duas outras disposições reforçam a lealdade que deve reger as relações do 
cidadão-contribuinte com o Fisco. 

A primeira firma que, sem prejuízo da sucumbência, o contribuinte será 
reembolsado do custo das fianças e outras garantias de instância judicial, para a 
suspensão do crédito tributário, quando este for julgado improcedente (art. 25). Nas 
execuções fiscais, em especial, para recorrer judicialmente, vê-se o contribuinte 
obrigado a afiançar o débito que se lhe impõe, com que arca com o custo financeiro 
até agora não compensável. 

A segunda permite que o contribuinte, credor do Fisco em face de decisão final, 
administrativa ou fiscal, compense o credito contra débitos quaisquer que tenha 
perante a mesma Fazenda Pública (art.29), com o que o projeto encerra demandas 
intermináveis nas quais se disputa sobre a natureza coincidente ou não dos tributos 
que enseje a compensação. 

25. O projeto, dada sua natureza de lei complementar, resolve ainda a 
compreensão do melhor sentido do quanto disposto nos artigos 150, inciso VI, alínea 
c e 195, § 7º,  da Constituição Federal, os quais remetem à Lei a criação das 
exigências e dos requisitos de fruição das imunidades tributárias nela previstas 
(art.8º). Cuida-se, conforme a melhor leitura para a eficácia substantiva da 
Constituição, de lei complementar nunca de Lei ordinária, porquanto, sabidamente, é 
da lei complementar a competência para regular as limitações constitucionais ao 
poder de tributar (Const. Fed., art. 146, II). Ë esta a lição dos autores de maior 
nomeada. 

A relevância social e política dos partidos políticos e suas fundações, das 
entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, justificam que o Congresso Nacional encerre a rixa 
doutrinária. 

O mandamento da lei complementar que o projeto explicita é exatamente 
aquele acolhido pelo Supremo Tribunal Federal, na sessão plenária do dia 11 de 
novembro de 1999, em processo de que relator o Ministro Moreira Alves, quando 
aquela Corte confirmou medida liminar antes deferida pelo Ministro Marco Aurélio, 
sustando os efeitos de lei ordinária que pretendera atuar no campo do art. 146, 
inciso II, da Constituição Federal. 

26. A eficácia desta Lei fica assegurada mediante ações administrativas ou 
judiciais, de iniciativa individual ou coletiva, nos moldes do Código de Defesa do 
Contribuinte (Lei n.º  8,078, de 11 de setembro de 1990, art. 81 e seguintes). 
Destarte, o Ministério Público e as associações civis ficam legitimados para a ação 
coletiva na defesa dos direitos e garantias explicitados no projeto (art. 47). 

27.0 projeto estrutura a Lei de Direitos e Garantias do Contribuinte, em sete 
capítulos, a saber das disposições preliminares, das normas fundamentais, dos 
direitos do contribuinte, das consultas em matéria tributária, dos deveres da 
administração Fazendária, da defesa do contribuinte e das disposições finais. 

No capitulo inicial estabelece-se o fundamento de validade da lei complementar, 
estendendo os seus efeitos à União, aos Estados e Distrito Federal e aos 
Municípios. Define-se o conceito de contribuinte, que é tomado em sua acepção 
mais ampla, a abranger todas as formas de sujeição passiva tributária, inclusive 
responsabilidade, substituição tributária, solidariedade e sucessão tributária. 
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Introduz-se dispositivo de grande alcance pana a justificativa ético-jurídica da 
tributação, determinando-se que a instituição de tributos atenderá ao princípio da 
justiça tributária, com o corolário de que se considera justa a tributação que atenda 
aos princípios constitucionais da isonomia, capacidade contributiva das pessoas 
obrigadas ao pagamento de tributos, eqüitativa distribuição da carga tributária. 
generalidade. progressividade e não-confiscatoriedade. 

Declara-se que os direitos e garantias do contribuinte serão reconhecidos pela 
Administração Fazendária, sem prejuízo de outros decorrentes da Constituição 
Federal, dos princípios nela expressos ou implícitos, e dos tratados internacionais 
em que a República Federativa do Brasil seja parte. 

O projeto, por conseguinte, deixa claro, nas disposições introdutórias, a eficácia 
nacional da Lei, o objetivo de proteger o contribuinte, firmando-lhe o estatuto legal e 
declarando-lhe os direitos e as garanti-as, e a preocupação em considerar como 
integrantes da mesma equação valorativa os princípios relacionados com a sua 
liberdade e com a justiça fiscal. 

28. O Capitulo II versa sobre as normas fundamentais, estampa as normas 
gerais estruturantes da relação jurídico-tributária, complementa a definição dos 
princípios constitucionais vinculados à segurança jurídica, baliza os aspectos 
essenciais á definição do tributo no quadro da legalidade tributária e veda à lei 
ordinária estabelecer requisitos para a fruição das imunidades tributárias. 

O principio constitucional da anterioridade, freqüentemente objeto de abuso por 
parte do administrador e do legislador ordinário, é fortalecido, prescrevendo-se que 
para a cobrança de tributos, no exercício seguinte, o jornal oficial deverá ser 
distribuído a todos os assinantes e ser acessível ao público em geral até 31 de 
dezembro do exercício anterior. 

De grande alcance para a transparência da legislação tributária é a previsão de 
as Leis e os regulamentos modificadores de normas tributárias relacionarão as que 
forem revogadas, bem assim as que tiverem sua redação alterada. No mesmo 
sentido as que obrigam a Administração Fazendária a assegurar aos contribuintes o 
pleno acesso às informações acerca das normas tributárias e da interpretação que 
oficialmente lhes atribua. 

 
Ratifica-se, por Lei, a proibição de sanções políticas, já proclamada pelo 

Judiciário, inovação de grande alcance é a norma anti-elisiva que permite a 
desconsideração da personalidade jurídica da sociedade quando, em detrimento da 
Administração Fazendária, houver comprovado abuso de direito, excesso de poder, 
infração da Lei, fato ou ato ilícito, ou violação dos estatutos ou contrato social. 

29. O Capítulo III estabelece o catálogo dos direitos do contribuinte. Dentre eles 
os de ter acesso à identificação do funcionário das repartições fazendárias, prestar 
às autoridades fazendárias informações apenas por escrito, receber em 30 dias 
resposta a seus pleitos, não exibir documentos já apresentados a outros órgãos da 
Administração Pública, ser posto no mesmo plano da Administração Fazendária no 
que se refere a pagamentos, reembolsos, juros e atualização monetária. Adotam-se 
diversas medidas de proteção no âmbito da defesa perante as instâncias 
administrativas e judiciais, inclusive a previsão, constante também do Projeto de 
Emenda Constitucional n0 175/95, de que a ação penal contra o contribuinte, pela 
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eventual prática de crime contra a ordem tributária, só poderá ser proposta após o 
encerramento do processo administrativo, suspendendo-se durante a tramitação do 
processo administrativo a fluência da prescrição penal 

Na área do processo administrativo-tributário vedam-se a instituição de 
instância única e a adoção de condições que limitem o direito á interposição de 
impugnações ou recursos. 

O projeto incorpora, ainda, alguns dos princípios centrais estampados na Lei 
geral do processo administrativo federal (Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999) 
para que se lhe confiram caráter nacional vinculante. 

30. O Capítulo IV dispõe sobre as consultas em matéria tributária, campo no 
qual ocorrem algumas das violações mais graves aos direitos do contribuinte. Fixa-
se o prazo de 30 dias para a resposta da Administração, o que coibirá o abuso 
freqüentemente praticado de deixar o sujeito passivo sem a orientação do Fisco. Os 
contribuintes passam a ter direito à igualdade entre as soluções de consultas 
relativas a uma mesma matéria, fundadas em idêntica norma jurídica, com o que 
estende aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a medida já adotada na 
esfera da União pela  Lei n.º 9.430, de 30 de dezembro de 1996 (art. 48, §§ 5º, 6º, 
9º, 10 e 11), em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

31. Reserva-se o Capitulo V para os deveres da Administração Fazendária, que 
hão de ser correspectivos aos direitos dos contribuintes. O princípio geral é o de que 
a Administração Fazendária pautará sua conduta de modo a assegurar o menor 
ônus possível aos contribuintes, inclusive no que concerne á execução fiscal. 

Diversos dispositivos disciplinam as atividades do Fisco no intuito de resguardar 
a boa-fé do contribuinte e zelar pela moralidade administrativa: obriga-se a inscrição 
de crédito tributário na dívida ativa em 45 dias: proíbe-se que presunções e ficções 
legais desvinculem a pretensão ao tributo da ocorrência do fato gerador, declara-se 
que o parcelamento do débito implica novação; restringe-se o direito de examinar 
mercadorias, livros e arquivos aos tributos de competência da pessoa política que 
realizar a fiscalização; proíbe-se à Administração Fazendária a divulgação, em 
órgãos de comunicação social, do nome dos contribuintes em débito, prevê-se que o 
termo de inicio de fiscalização obrigatoriamente circunscreva seu objeto, vinculando 
a Administração Fazendária, vedam-se. dentre outras práticas administrativas, o 
cerceamento de direitos dos devedores, de abuso da boa-fé ou ignorância do 
contribuinte, de constrangimento na cobrança de tributos e de demora no exercício 
das atividades previstas em Lei; proíbe-se o agente da Administração de deixar de 
receber requerimentos ou comunicações apresentados para protocolo nas 
repartições fazendárias. 

32. As normas do Capitulo VI cuidam da defesa do contribuinte mediante 
adoção do modelo de defesa coletiva consagrado no Código de Defesa do 
Consumidor. Definem-se, por conseguinte, sob os mesmos termos e condições, os 
interesses ou direitos difusos e os coletivos, assim como os individuais homogêneos, 
seguida da legitimação do Ministério Público e das associações civis para a ação 
judicial. 

33. No Capitulo VII, em disposições finais, adaptam-se alguns dispositivos do 
Código Tributário Nacional e da Lei de Execuções Fiscais à filosofia deste projeto de 
lei, como também à legislação e jurisprudência supervenientes. 
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Assim como a conquista do Código de Defesa do Consumidor deu um novo 
significado nas relações entre consumidor e produtor, este novo Código será de 
suma importância na relação contribuinte –receita no que se refere, sobretudo, aos 
direitos e deveres tão ausentes nesta relação. 

 
 
  Sala das Sessões,   10  de  julho  de  2003. 
 
 
 
 

Davi Alcolumbre 
DEPUTADO FEDERAL 

PDT/AP 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  

 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 
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XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 
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XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art.84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

 

 

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
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LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

 

 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
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moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

  

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 
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VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

  

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 
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§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

.................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

 

Seção I  

 Dos Princípios Gerais  

 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; 

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre: 

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes; 

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas. 

  

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o 

Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao 

Distrito Federal cabem os impostos municipais. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Limitações do Poder de Tributar  

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado 

à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por 

eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou 

direitos; 

III - cobrar tributos: 
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a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou; 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo Poder Público; 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência 

social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos impostos previstos nos artigos 

153, I, II, IV e V, e 154, II. 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja 

contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente 

comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b, c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas. 

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só 

poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2º, XII, g. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. 
* § 7º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

  

Art. 151. É vedado à União: 

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, 
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em detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País; 

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes; 

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios. 

  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

 

.................................................................................................................................................... 

 

 

CAPÍTULO II  

 DA SEGURIDADE SOCIAL  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 

sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência 

social de que trata o art. 201; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 

União. 

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 
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em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4º A Lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b. 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades 

beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 

farão jus aos benefícios nos termos da lei. 
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da 

utilização intensiva de mão-de-obra. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 

de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 

recursos. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 

que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em 

lei complementar. 
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

  

Seção II  

 Da Saúde  

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sôbre o Sistema Tributário Nacional e 

institui normas gerais de direito tributário 

aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

 
....................................................................................................................................................

..... 
 

LIVRO SEGUNDO  

 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

 

TÍTULO I  

 LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

....................................................................................................................................................

..... 

 

Seção III  

 Normas Complementares  

 

Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções 

internacionais e dos decretos: 

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas; 

II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a 

que a lei atribua eficácia normativa; 

III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas; 

IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios. 

Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo exclui a 

imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da 

base de cálculo do tributo.  

  
CAPÍTULO II  

 VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

Art. 101. A vigência, no espaço e no tempo, da legislação tributária rege-se pelas 

disposições legais aplicáveis às normas jurídicas em geral, ressalvado o previsto neste 

Capítulo.  
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.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA  
 

.................................................................................................................................................... 
 

 

CAPÍTULO IV  

 SUJEITO PASSIVO  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao 

pagamento de tributo ou penalidade pecuniária. 

Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 

I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que 

constitua o respectivo fato gerador; 

II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação 

decorra de disposição expressa de lei.  

  

Art. 122. Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada às prestações 

que constituam o seu objeto.  
 

.................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO III  

 CRÉDITO TRIBUTÁRIO  
 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  

 SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO  

 

Seção I  
 Disposições Gerais  

 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 

tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 

ação judicial; 
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* Inciso V acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001. 

VI - o parcelamento. 
* Inciso VI acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela 

conseqüentes.  
 

SEÇÃO II  

 Moratória  

 

Art. 152. A moratória somente pode ser concedida: 

I - em caráter geral: 

a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que 

se refira; 

b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência 

federal e às obrigações de direito privado; 

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que 

autorizada por lei nas condições do inciso anterior. 

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente 

a sua aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público 

que a expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.  

 
.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO  
 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção IV  

 Demais Modalidades de Extinção  
 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) 

anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em 

reconhecimento do débito pelo devedor.  

  
CAPÍTULO V  

 EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO  
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Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 175. Excluem o crédito tributário: 

I - a isenção; 

II - a anistia. 

Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias, dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela 

conseqüente.  
 

.................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VI  

 GARANTIAS E PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO  
 

.................................................................................................................................................... 

 

 

Seção II  

 Preferências  
 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 193. Salvo quando expressamente autorizado por lei, nenhum departamento 

da administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou 

sua autarquia, celebrará contrato ou aceitará proposta em concorrência pública sem que 

contratante ou proponente faça prova da quitação de todos os tributos devidos à Fazenda 

Pública interessada, relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.  

  
TÍTULO IV  

 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

CAPÍTULO I  

 FISCALIZAÇÃO  

 

Art. 194. A legislação tributária, observado o disposto nesta Lei, regulará, em 

caráter geral, ou especificamente em função da natureza do tributo de que se tratar, a 

competência e os poderes das autoridades administrativas em matéria de fiscalização da sua 

aplicação. 

Parágrafo único. A legislação a que se refere este artigo aplica-se às pessoas 

naturais ou jurídicas, contribuintes ou não, inclusive às que gozem de imunidade tributária 

ou de isenção de caráter pessoal.  
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.................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................ 

 
LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

 

 

Dispõe sobre as Sociedades por 

Ações. 

 
 
 

CAPÍTULO I  

 CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DA COMPANHIA OU SOCIEDADE ANÔNIMA  

 

- Características 

Art. 1º A companhia ou sociedade anônima terá o capital dividido em ações, e a 

responsabilidade dos sócios ou acionistas será limitada ao preço de emissão das ações 

subscritas ou adquiridas. 

  

- Objetivo Social 

Art. 2º Pode ser objeto da companhia qualquer empresa de fim lucrativo, não 

contrário à lei, à ordem pública e aos bons costumes. 

§ 1º Qualquer que seja o objeto, a companhia é mercantil e se rege pelas leis e 

usos do comércio. 

§ 2º O estatuto social definirá o objeto de modo preciso e completo. 

§ 3º A companhia pode ter por objeto participar de outras sociedades; ainda que 

não prevista no estatuto, a participação é facultada como meio de realizar o objeto social, ou 

para beneficiar-se de incentivos fiscais. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

  

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
 

 

 

Disciplina a ação civil pública de 

responsabilidade por danos causados ao meio-

ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 

valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico (VETADO) e dá outras 

providências. 
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Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 

ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

I - ao meio ambiente; 

II - ao consumidor; 

III - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. 
* Item acrescentado pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 
 

 

Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida 

Ativa da Fazenda Pública, e dá outras 

providências. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

I - o devedor; 

II - o fiador; 

III - o espólio; 

IV - a massa; 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas 

físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e 

VI - os sucessores a qualquer título. 

§ 1º Ressalvado o disposto no art. 31, o síndico, o comissário, o liquidante, o 

inventariante e o administrador, nos casos de falência, concordata, liquidação, inventário, 

insolvência ou concurso de credores, se, antes de garantidos os créditos da Fazenda Pública, 

alienarem ou derem em garantia quaisquer dos bens administrados, respondem, 

solidariamente, pelo valor desses bens. 

§ 2º À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as 

normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial. 

§ 3º Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste artigo, poderão 

nomear bens livres e desembaraçados do devedor, tantos quantos bastem para pagar a 

dívida. Os bens dos responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor 

forem insuficientes à satisfação da dívida. 

§ 4º Aplica-se à Dívida Ativa da Fazenda Pública de natureza não tributária o 

disposto nos artigos 186 e 188 a 192 do Código Tributário Nacional. 
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Art. 5º A competência para processar e julgar a execução da Dívida Ativa da 

Fazenda Pública exclui a de qualquer outro juízo, inclusive o da falência, da concordata, da 

liquidação, da insolvência ou do inventário. 

  

Art. 6º A petição inicial indicará apenas: 

I - o juiz a quem é dirigida; 

II - o pedido; e 

III - o requerimento para a citação. 

§ 1º A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará 

parte integrante, como se estivesse transcrita. 

§ 2º A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único 

documento, preparado inclusive por processo eletrônico.  

§ 3º A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na 

petição inicial. 

§ 4º O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos 

legais. 

  

Art. 7º O despacho do juiz que deferir a inicial importa em ordem para: 

I - citação, pelas sucessivas modalidades previstas no art. 8º; 

II - penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a execução, por meio de 

depósito ou fiança; 

III - arresto, se o executado não tiver domicílio ou dele se ocultar; 

IV - registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de 

custas ou outras despesas,observado o disposto no art. 14; e 

V - avaliação dos bens penhorados ou arrestados. 

  

Art. 8º O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida 

com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir 

a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio,com aviso de recepção, se a Fazenda Pública 

não a requerer por outra forma; 

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no 

endereço do executado; ou, se a data for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a 

entrega da carta à agência postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega 

da carta à agência postal, a citação será feita por oficial de justiça ou por edital; 

IV - o edital de citação será afixado na sede do juízo, publicado uma só vez no 

órgão oficial, gratuitamente, como expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e 

conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome do devedor e dos co-responsáveis, a 

quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no Registro da Dívida 

Ativa, o prazo e o endereço da sede do juízo. 

§ 1º O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60 

(sessenta) dias. 

§ 2º O despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição. 
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Art. 9º Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa, o executado poderá: 

I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do juízo em estabelecimento oficial de 

crédito, que assegure atualização monetária; 

II - oferecer fiança bancária; 

III - nomear bens à penhora, observada a ordem do art. 11; ou 

IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda 

Pública. 

§ 1º O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer bem imóvel à penhora 

com o consentimento expresso do respectivo cônjuge. 

§ 2º Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança bancária ou da penhora 

dos bens do executado ou de terceiros. 

§ 3º A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro ou fiança 

bancária, produz os mesmos efeitos da penhora. 

§ 4º Somente o depósito em dinheiro, na forma do art. 32, faz cessar a 

responsabilidade pela atualização monetária e juros de mora. 

§ 5º A fiança bancária prevista no inciso II obedecerá às condições 

preestabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 6º O executado poderá pagar parcela da dívida, que julgar incontroversa, e 

garantir a execução do saldo devedor. 

  

Art. 10. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução de que trata o 

art. 9º, a penhora poderá recair em qualquer bem do executado, exceto os que a lei declare 

absolutamente impenhoráveis. 

  

Art. 11. A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem: 

I - dinheiro; 

II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em 

bolsa;  

III - pedras e metais preciosos; 

IV - imóveis;  

V - navios e aeronaves; 

VI - veículos; 

VII - móveis ou semoventes; e 

VIII - direitos e ações. 

§ 1º Excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre estabelecimento comercial, 

industrial ou agrícola, bem como em plantações ou edifícios em construção. 

§ 2º A penhora efetuada em dinheiro será convertida no depósito de que trata o 

inciso I do art. 9º. 

§ 3º O juiz ordenará a remoção do bem penhorado para depósito judicial, 

particular ou da Fazenda Pública exeqüente, sempre que esta o requerer, em qualquer fase do 

processo. 

  

Art. 12. Na execução fiscal, far-se-á a intimação da penhora ao executado, 

mediante publicação, no órgão oficial, do ato de juntada do termo ou do auto de penhora. 
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§ 1º Nas comarcas do interior dos Estados, a intimação poderá ser feita pela 

remessa de cópia do termo ou do auto de penhora, pelo correio, na forma estabelecida no art. 

8º, I e II, para a citação. 

§ 2º Se a penhora recair sobre imóvel, far-se-á a intimação ao cônjuge, 

observadas as normas previstas para a citação. 

§ 3º Far-se-á a intimação da penhora pessoalmente ao executado se, na citação 

feita pelo correio, o aviso de recepção não contiver a assinatura do próprio executado, ou de 

seu representante legal. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 25. Na execução fiscal, qualquer intimação ao representante judicial da 

Fazenda Pública será feita pessoalmente. 

Parágrafo único. A intimação de que trata este artigo poderá ser feita mediante 

vista dos autos, com imediata remessa ao representante judicial da Fazenda Pública, pelo 

cartório ou secretaria. 

  

Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa 

for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as 

partes. 

  

Art. 27. As publicações de atos processuais poderão ser feitas resumidamente ou 

reunir num só texto os de diferentes processos. 

Parágrafo único. As publicações farão sempre e referência ao número do processo 

no respectivo juízo e ao número da correspondente inscrição de Dívida Ativa, bem como ao 

nome das partes e de seus advogados, suficientes para a sua identificação. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 34. Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor 

igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só 

se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida monetariamente 

atualizado e acrescido de multa e juros de mora e demais encargos legais, na data da 

distribuição. 

§ 2º Os embargos infringentes, instruídos, ou não, com documentos novos, serão 

deduzidos, no prazo de 10 (dez) dias perante o mesmo juízo, em petição fundamentada. 

§ 3º Ouvido o embargado, no prazo de 10 (dez) dias, serão os autos conclusos ao 

juiz, que, dentro de 20 (vinte) dias, os rejeitará ou reformará a sentença. 

  

Art. 35. Nos processos regulados por esta Lei, poderá ser dispensada a audiência 

de revisor, no julgamento das apelações. 

 

.................................................................................................................................................... 
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Art. 38. A discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública só é admissível 

em execução, na forma desta Lei, salvo as hipóteses de mandado de segurança, ação de 

repetição do indébito ou ação anulatória do ato declarativo da dívida, esta precedida do 

depósito preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos juros e 

multa de mora e demais encargos. 

Parágrafo único. A propositura, pelo contribuinte, da ação prevista neste artigo 

importa em renúncia ao poder de recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso 

acaso interposto. 

  

Art. 39. A Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e 

emolumentos.A prática dos atos judiciais de seu interesse independerá de preparo ou de 

prévio depósito. 

Parágrafo único. Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o valor das despesas 

feitas, pela parte contrária. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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